
LEI Nº 3.428, DE 13/12/2021
Autoria do Projeto: Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino

Institui a “Semana Municipal de Incentivo à
Doação  de Medula  Óssea”,  no  Município
de Paraguaçu Paulista-SP. 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele PROMULGA, nos termos do parágrafo 7º, do artigo 57, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Paraguaçu Paulista, a "Semana Municipal de
Incentivo à Doação de Medula Óssea", a ser realizada anualmente, na quarta semana do mês
de novembro.

Art. 2º São objetivos desta Semana:
I - estimular a doação voluntária de medula óssea, visando a ampliação das possibilidades

de  localização  de  doadores  compatíveis,  informando,  sensibilizando,  conscientizando  e
difundindo a  necessidade de existência  de doadores de medula óssea,  bem como manter
atualizados os telefones e endereços de contato do órgão responsável pela captação;

II  -  alertar  o  doador  cadastrado sobre  a importância  de manter  seus dados cadastrais
atualizados em efetivamente, comparecer para realizar a doação quando chamado a fazê-lo;

III - estimular a criação de pontos fixos e móveis de coleta de sangue para fins de triagem e
cadastro de doadores voluntários de medula óssea.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas
próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  4º Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de dezembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal 

REGISTRADA em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em local
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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